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RESUMO

Este estudo analisa comparativamente o nível de transparência fiscal dis-
ponibilizado nos portais eletrônicos das capitais do Nordeste Brasileiro 
e propõe um framework conceitual-operacional orientado à avaliação da 
efetividade da accountability, integrando critérios legais e dimensões de 
usabilidade. Metodologicamente, a pesquisa fundamenta-se no desen-
volvimento e na aplicação do referido framework, estruturado em cinco 
dimensões analíticas: Maturidade dos dados, Atualização, Transparência 
técnica, Eficiência comunicacional e o Aprendizado e engajamento (MA-
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TEA). O estudo adotou uma abordagem quantitativa e descritiva, com co-
leta de dados secundários realizada manualmente nos portais oficiais em 
junho de 2025. As análises incluíram a aplicação de critérios adaptados da 
Escala Brasil Transparente (EBT-CGU), estatística descritiva e Regressão 
Linear Múltipla para investigar determinantes socioeconômicos. Os re-
sultados indicaram disparidades significativas na conformidade legal: en-
quanto um grupo de capitais (Salvador, Aracaju, João Pessoa, Fortaleza e 
São Luís) demonstrou excelência, outras capitais (Maceió e Natal) eviden-
ciaram opacidade informacional crítica, especialmente na atualização de 
demonstrativos fiscais. Constatou-se que variáveis como população e re-
ceita per capita não explicam estatisticamente essas variações, sugerindo 
que a transparência é mais influenciada por fatores político-institucionais 
do que por capacidades fiscais. Destaca-se que a mera disponibilidade de 
dados não garante a inteligibilidade necessária ao cidadão. Além de suas 
contribuições teóricas ao diagnosticar barreiras institucionais, este estudo 
oferece contribuição prática ao propor o framework MATEA como uma 
ferramenta que ultrapassa a verificação binária para incorporar dimensões 
de usabilidade e engajamento, instrumentalizando a gestão pública para 
uma transparência orientada ao efetivo controle social.

Palavras-chave: accountability; governança pública; transparência fiscal; 
framework MATEA; Nordeste Brasileiro.

ABSTRACT

This study comparatively analyzes the level of fiscal transparency availa-
ble on the electronic portals of the capitals of the Brazilian Northeast and 
proposes a conceptual-operational framework oriented toward evaluating 
the effectiveness of accountability, integrating legal criteria and usability di-
mensions. Methodologically, the research is based on the development and 
application of the aforementioned framework, structured into five analytical 
dimensions: Data Maturity, Update, Technical Transparency, Communica-
tion Efficiency, and Learning and Engagement (MATEA). The study adop-
ted a quantitative and descriptive approach, with secondary data collection 
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performed manually on official portals in June 2025. The analyses included 
the application of criteria adapted from the Brazil Transparency Scale (EBT-
-CGU), descriptive statistics, and Multiple Linear Regression to investigate 
socioeconomic determinants. The results indicated significant disparities in 
legal compliance: while a group of capitals (Salvador, Aracaju, João Pessoa, 
Fortaleza, and São Luís) demonstrated excellence, other capitals (Maceió 
and Natal) evidenced critical informational opacity, especially regarding the 
update of fiscal statements. It was found that variables such as population 
and per capita revenue do not statistically explain these variations, sugges-
ting that transparency is influenced more by political-institutional factors 
than by fiscal capacities. Notably, the mere availability of data does not gua-
rantee the necessary intelligibility for citizens. In addition to its theoretical 
contributions in diagnosing institutional barriers, this study offers a practi-
cal contribution by proposing the MATEA framework as a tool that goes 
beyond binary verification to incorporate dimensions of usability and en-
gagement, equipping public management for transparency oriented toward 
effective social control.

Keywords:  accountability; public governance; fiscal transparency; MA-
TEA framework; Brazilian Northeast.
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1 INTRODUÇÃO 

A transparência pública constitui princípio fundamental do Estado 
democrático de direito, especialmente em países emergentes, sendo con-
solidada por instrumentos legais como a Lei de Responsabilidade Fiscal 
(Brasil, 2000) e a Lei de Acesso à Informação (Brasil, 2011), que impõem 
a divulgação de informações fiscais, orçamentárias e administrativas e 
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promovem a accountability por meio de portais de transparência (Borssa; 
Schiavi, 2023). O acesso às informações contribui para a tomada de de-
cisões públicas e para o fortalecimento da confiança entre cidadãos e ins-
tituições, reforçando a relação entre transparência e accountability – que 
envolve prestação de contas e responsabilização fiscal. Tal relação pode 
ser exercida de forma ativa ou passiva, a depender da clareza, acessibilida-
de e possibilidade de reutilização das informações (Araújo; Lopes; Dias, 
2022; Mendieta, 2012).

No âmbito dos portais de transparência municipais, destaca-se a 
avaliação quantitativa por meio de índices e critérios específicos, como 
a Escala Brasil Transparente (EBT), da Controladoria-Geral da União 
(CGU), utilizada para medir a conformidade legal e a usabilidade dos por-
tais (Prediger; Allebrandt, 2024). Diante das disparidades regionais e das 
diferenças de capacidade institucional e tecnológica, a qualidade das in-
formações depende de fatores como completude, atualização e navegabi-
lidade, que influenciam a efetividade da transparência fiscal (Forte, 2020).

Apesar dessa robustez normativa e da existência de métricas ofi-
ciais, a literatura contemporânea aponta uma desconexão entre a dispo-
nibilidade da informação e a sua efetiva apropriação pela sociedade. Es-
tudos recentes indicam que métricas tradicionais tendem a validar a mera 
exposição de dados, ignorando barreiras de linguagem e usabilidade que 
geram uma “opacidade técnica” (Mabillard, 2021; Grimmelikhuijsen et 
al., 2024). Tal limitação evidencia uma lacuna teórica: a ausência de mo-
delos que integrem a conformidade legal com dimensões de efetividade 
comunicacional. É nessa lacuna que este estudo se insere, propondo o 
framework MATEA – Maturidade dos dados, Atualização, Transparência 
técnica, Eficiência comunicacional e Aprendizado e engajamento não ape-
nas como ferramenta de aferição, mas também como constructo teórico 
para redefinir a avaliação da accountability, deslocando o foco do “acesso 
ao dado” para a “inteligibilidade da informação”.
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Para a validação empírica desse modelo, o estudo delimita-se às 
capitais do Nordeste Brasileiro. A escolha dessa região é estratégica. Mar-
cado por desafios socioeconômicos históricos e assimetrias de capacida-
de administrativa, o Nordeste configura-se como um “laboratório crítico” 
para testes de governança digital. Validar o framework MATEA em um 
cenário de restrições orçamentárias e demandas sociais complexas per-
mite aferir sua robustez mais rigorosamente do que em contextos de alta 
capacidade fiscal, conferindo à pesquisa relevância nacional ao testar a 
transparência sob condições de “estresse institucional”.

Diante desse contexto, este estudo busca responder à seguinte ques-
tão de pesquisa: qual é o grau de transparência fiscal apresentado nos por-
tais eletrônicos das capitais do Nordeste brasileiro? O objetivo central é 
analisar comparativamente o nível de transparência fiscal disponibilizado 
nesses portais e propor um framework conceitual-operacional orientado à 
avaliação da efetividade da accountability, considerando critérios legais e 
dimensões de usabilidade.

Alinhada à meta 16.6 dos Objetivos de Desenvolvimento Susten-
tável (ODS 16), da Organização das Nações Unidas (ONU), que propõe 
o desenvolvimento de instituições responsáveis e transparentes (ONU, 
2015), a pesquisa investiga se a transparência pública está incorporada 
à administração das capitais nordestinas. Trata-se de uma investigação 
quantitativa e descritiva, baseada em análise de dados secundários coleta-
dos manualmente e organizados segundo os critérios da EBT – Avaliação 
360° da Controladoria-Geral da União. O estudo está estruturado em cinco 
seções principais. Além desta introdução, a segunda seção apresenta a re-
visão de literatura que fundamenta a governança digital e a transparência 
pública. A terceira seção descreve os procedimentos metodológicos adota-
dos. A quarta seção dedica-se à proposição do framework MATEA e à aná-
lise comparativa dos resultados obtidos nas capitais nordestinas. Por fim, 
a quinta seção expõe as considerações finais, seguidas pelas referências.
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2 REVISÃO DE LITERATURA

A seguir, apresenta-se a revisão de literatura que oferece suporte 
conceitual à pesquisa, reunindo estudos que fundamentam a análise de-
senvolvida.

2.1 Accountability e controle democrático

No campo teórico, a accountability é discutida por meio de distintas 
classificações que refletem a complexidade do fenômeno no âmbito da 
administração pública. Para Borssa e Schiavi (2023), o termo, de origem 
inglesa e sem correspondência direta no português, denota a obrigação dos 
governantes de justificar suas decisões e responder à coletividade por seus 
atos. O’Donnell (1998) distingue a accountability vertical – exercida por 
meio do voto, da atuação política e da mobilização da sociedade civil – da 
accountability horizontal, que se manifesta no controle recíproco entre 
instituições públicas, como Tribunais de Contas, Ministérios Públicos e 
Controladorias.

Olsen (2018) introduz a noção de accountability democrática, cen-
trada na participação cidadã e sustentada por mecanismos permanentes de 
responsabilização política. Segundo o autor, essa concepção estrutura-se 
em três eixos: a) o processo eleitoral como expressão da soberania popu-
lar; b) o monitoramento institucional contínuo das ações administrativas; 
e c) a existência de limites estáveis ao exercício do poder, essenciais para 
a preservação da confiança social. Dessa forma, a accountability democrá-
tica articula dimensões políticas e institucionais para assegurar a legitimi-
dade do Estado perante a sociedade (Olsen, 2018).

Behn (1998) argumenta que os modelos de administração pública 
devem ser repensados com base na relação de confiança entre Estado e so-
ciedade. Complementarmente, Bobbio (2017) enfatiza que a democracia 
não pode restringir-se à representação formal, sendo necessário garantir 
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acesso efetivo, claro e oportuno às decisões políticas. Nesse contexto, a 
visibilidade e a compreensão dos atos governamentais tornam-se elemen-
tos centrais para conferir legitimidade à accountability, vinculando a par-
ticipação cidadã à eficácia da governança (Behn, 1998; Bobbio, 2017).

Olsen (2018) ainda destaca que o excesso de informações, o uso 
de jargões técnicos e a complexidade deliberada podem funcionar como 
mecanismos sutis de opacidade, prejudicando a compreensão pública e 
comprometendo a responsabilização. Assim, a consolidação de cultura de 
prestação de contas depende da qualidade da comunicação institucional e 
da atuação ativa da sociedade. Nesse sentido, a accountability democrá-
tica requer transparência proativa, controle social qualificado e mediação 
ética entre Estado e cidadãos, superando a legalidade formal e promoven-
do responsividade, clareza informacional e fortalecimento das capacida-
des cívicas (Oliveira et al., 2022; Borssa; Schiavi, 2023).

Embora as bases teóricas de O’Donnell (1998) e Behn (1998) per-
maneçam como condição sine qua non, a literatura recente revisitou esses 
conceitos à luz da governança digital. Estudos atuais, como o de Macedo 
et al. (2024), aplicados às capitais brasileiras, indicam que a mera disponi-
bilização de dados (transparência) não garante automaticamente a accou-
ntability efetiva se não houver usabilidade e compreensibilidade efetiva 
para o cidadão. Nessa mesma linha, Rios e Garcia (2023) reforçam que a 
accountability contemporânea exige mecanismos integrados que superem 
a barreira técnica dos portais de transparência, transformando dados bru-
tos em instrumentos de controle social efetivo.

2.2 Governança fiscal digital e transparência ativa pública

O avanço das Tecnologias da Informação e Comunicação (TIC), 
especialmente com a difusão da internet, transformou profundamente as 
dinâmicas sociais e políticas, configurando a chamada sociedade da in-
formação (Goldschmidt; Reis, 2019). Nesse contexto, ampliaram-se as 
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oportunidades de participação política e engajamento social, ao mesmo 
tempo em que surgiram novos desafios para a democracia. Embora facilite 
o acesso a conteúdos e a interação em rede, a internet também reproduz 
desigualdades de acesso e está sujeita a limitações, como o desequilíbrio 
informacional e barreiras comunicacionais entre diferentes grupos sociais 
(Coleman, 2017; Sorice; De Blasio, 2019).

Do ponto de vista normativo, a transparência no Brasil fundamenta-
-se inicialmente na Constituição Federal de 1988, que estabeleceu a publi-
cidade como princípio da Administração Pública. Esse alicerce foi amplia-
do pela Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n.º 101/2000) 
e pela Lei Complementar n.º 131/2009, que obrigaram a divulgação em 
tempo real da execução orçamentária e financeira. Posteriormente, a Lei 
de Acesso à Informação (Lei n.º 12.527/2011) regulamentou o direito 
constitucional de acesso aos dados públicos, consolidando a transparência 
como regra e o sigilo como exceção (Brasil, 2011).

Mais recentemente, o arcabouço jurídico foi atualizado pela Lei do 
Governo Digital (Lei n.º 14.129/2021), que estabelece regras para a di-
gitalização da administração pública, e pela Emenda Constitucional n.º 
132/2023, que elevou a transparência a princípio explícito do Sistema 
Tributário Nacional, reforçando a necessidade de clareza na relação fis-
co-contribuinte (Brasil, 2021; Brasil, 2023). Pesquisas atuais, como a de 
Tavares e Hey (2024), alertam que, apesar dessa robustez legal, a padro-
nização das informações fiscais entre os entes subnacionais permanece 
incipiente, podendo comprometer a comparabilidade dos dados e a efeti-
vidade do controle social.

No setor público, esse cenário impulsionou o desenvolvimento do 
Governo Eletrônico (e-Gov), que utiliza ferramentas digitais para aprimorar 
a gestão estatal e fortalecer a interlocução com os cidadãos. Segundo Co-
leman (2017), tais iniciativas devem ultrapassar modelos meramente infor-
mativos e incorporar mecanismos interativos que promovam maior envol-
vimento social. Nesse contexto, a Controladoria-Geral da União instituiu, 
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em 2015, a EBT, com a finalidade de mensurar o cumprimento da LAI. A 
primeira edição, realizada em 2018, concentrou-se na transparência passi-
va, avaliando como os órgãos públicos atendiam às solicitações formais de 
informação (Oliveira et al., 2022). Em 2020, a versão 2.0 ampliou o escopo 
de municípios avaliados e fortaleceu a representatividade do instrumento, 
consolidando-o como marco na avaliação de práticas de transparência e ac-
countability democrática no Brasil (Oliveira et al., 2022).

Além da distinção entre transparência ativa, vinculada à divulgação 
espontânea de dados, e passiva, associada ao fornecimento de informações 
mediante solicitação, Michener e Bersch (2013) apresentam critérios para 
qualificar a efetividade da transparência: visibilidade e inferabilidade. A 
transparência não deve ser compreendida apenas como obrigação legal 
punitiva, mas como ativo estratégico de reputação institucional (Felix et 
al., 2025). Nesse sentido, a visibilidade refere-se à completude e à facili-
dade de acesso às informações, enquanto a inferabilidade indica a capa-
cidade de extrair interpretações confiáveis a partir dos dados publicados. 
Informações excessivamente técnicas, desatualizadas ou de difícil acesso 
enfraquecem a transparência ao dificultar o entendimento e a análise críti-
ca pela população (Michener; Bersch, 2013).

Abreu et al. (2015) identificaram que a transparência fiscal esta-
dual está diretamente relacionada ao desenvolvimento social, destacando 
que desigualdades regionais influenciam a formulação de políticas públi-
cas. Caleffi e Raupp (2017), ao examinarem os portais das assembleias 
legislativas estaduais, observaram baixa aderência às exigências legais, 
evidenciando limitações estruturais que comprometem a efetividade da 
transparência fiscal.

Em abordagem comparada, Abreu e Gomes (2021) concluíram que 
a transparência fiscal produz efeitos distintos em democracias e regimes 
não democráticos: enquanto nas democracias contribui para reduzir a per-
cepção de corrupção, em regimes não democráticos tende a não gerar im-
pactos significativos. No contexto local, Forte (2020), ao analisar o portal 
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da transparência de Fortaleza, constatou limitações na profundidade das 
informações e no uso de linguagem excessivamente técnica, fatores que 
reduzem o potencial de controle social. Para Bellini et al. (2017), a trans-
parência só se efetiva quando as informações são claras, acessíveis e apre-
sentadas de forma compreensível.

Essa demanda por usabilidade e clareza ultrapassa o cenário na-
cional e aponta para uma preocupação global. A Organização para a Co-
operação e Desenvolvimento Econômico (OCDE, 2022) preconiza que 
a governança digital deve evoluir da simples divulgação de dados para 
a criação de valor público tangível. Em alinhamento com essa diretriz, 
Mabillard (2021), ao investigar a relação entre transparência e confiança 
em governos locais, demonstra que a simples exposição à informação não 
resulta necessariamente em maior confiança institucional; é a percepção 
da qualidade e da inteligibilidade dos dados que efetivamente fortalece o 
vínculo entre cidadão e Estado.

Corroborando essa visão, Smith e Sandberg (2018), ao investiga-
rem barreiras em dados abertos, identificaram que a falta de suporte fun-
cional e a complexidade técnica (usabilidade) são os principais entraves 
para que a sociedade utilize efetivamente as informações governamentais, 
reforçando que a opacidade técnica é um desafio universal à accountabi-
lity. Dessa forma, os estudos revisados convergem ao demonstrar que a 
transparência fiscal, quando articulada com educação, instituições demo-
cráticas e compromisso político, pode fortalecer a accountability. Ao mes-
mo tempo, evidenciam que a efetividade da transparência fiscal depende 
de condições institucionais, culturais e estruturais que permitam tanto sua 
implementação prática quanto sua apropriação pela sociedade.

Diante dessas perspectivas, a literatura aponta a necessidade de 
modelos de avaliação que integrem múltiplas dimensões da transparência 
para além da conformidade legal. A maturidade dos dados e a sua cons-
tante atualização são requisitos basilares (Brasil, 2011); contudo, para 
garantir a efetividade do controle social, é imperativo considerar a trans-
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parência técnica, que envolve a funcionalidade dos portais, e a eficiência 
comunicacional, que assegura a clareza da linguagem para o cidadão co-
mum (Macedo et al., 2024; Bellini et al., 2017). Por fim, a transparência 
só atinge seu objetivo democrático quando promove o aprendizado e o 
engajamento, permitindo que a sociedade não apenas acesse, mas também 
compreenda e utilize a informação para fiscalizar a gestão pública (Olsen, 
2018; Rios; Garcia, 2023).

3 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS

Esta pesquisa caracteriza-se por delineamento exploratório e des-
critivo, com o objetivo de proporcionar maior proximidade com o fe-
nômeno investigado (Gray, 2012), e adota abordagem quantitativa, com 
foco na análise documental de dados secundários, visando a assegurar a 
confiabilidade dos resultados (Creswell; Creswell, 2021). O universo de 
análise compreende as capitais da região Nordeste, delimitação que se 
justifica pela necessidade estratégica de validar o framework MATEA em 
um contexto de assimetria institucional. Conforme apontam Abreu et al. 
(2015), as desigualdades regionais brasileiras influenciam diretamente a 
capacidade de implementação de políticas de transparência, criando cená-
rios distintos de maturidade administrativa. Além disso, estudos recentes 
de Macedo et al. (2024) indicam que municípios com maiores restrições 
orçamentárias e sociodemográficas, cenário predominante em parte da re-
gião, enfrentam desafios adicionais de governança digital. Dessa forma, 
aplicar o modelo no Nordeste permite testar sua robustez em um “ambien-
te de estresse” institucional, onde a accountability enfrenta barreiras mais 
complexas do que em regiões de alta capacidade fiscal, conferindo maior 
validade externa à proposta.

A coleta de dados ocorreu em junho de 2025, por meio do aces-
so direto aos portais oficiais de transparência das nove capitais nordesti-
nas: Aracaju (SE), Fortaleza (CE), João Pessoa (PB), Maceió (AL), Natal 
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(RN), Recife (PE), São Luís (MA), Salvador (BA) e Teresina (PI). Reali-
zaram-se coletas manuais nos portais oficiais; os itens foram lançados em 
um formulário construído com base nos critérios da EBT-CGU (Avaliação 
360º), adaptados para o recorte municipal. O instrumento consiste em um 
checklist de dez itens, cada um representando um requisito mínimo de 
transparência fiscal. A pontuação seguiu um critério binário: 1 ponto para 
informação disponível e 0 ponto para informação ausente ou não localiza-
da, totalizando pontuação máxima de 10 pontos por município.

Tal abordagem permite análise padronizada e objetiva do Grau de 
Transparência Fiscal Municipal (GTFM), com base nas estimativas po-
pulacionais mais recentes de 2024. Borssa e Schiavi (2023) destacam que 
a metodologia EBT 360º constitui instrumento amplamente reconhecido 
para a mensuração do grau de transparência na administração pública. O 
Quadro 1 detalha os critérios de avaliação:

Quadro 1 – Critérios de avaliação do Grau de Transparência Fiscal Municipal (GTFM)

Nº Critérios de Avaliação

1 Publicação da Lei Orçamentária Anual (LOA)

2 Publicação da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO)

3 Disponibilização do Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO)

4 Disponibilização do Relatório de Gestão Fiscal (RGF)

5 Lista de contratos

6 Lista de licitações com documentos anexos

7 Informações sobre gastos com pessoal e remuneração individualizada

8 Sistema de busca funcional no portal (por órgão, tipo de despesa, data, entre outros)

9 Atualização recente dos dados (últimos três meses)

10 Funcionamento adequado do portal (links ativos, ausência de erros de navegação)
Fonte: elaborado pelos autores (2025), com base nos critérios da EBT-CGU (Avaliação 360º).

Para investigar a relação entre as variáveis, utilizou-se regressão 
linear múltipla (RLM). A variável “presença da Controladoria Geral do 
município (CGM)” foi excluída do modelo final por não apresentar varia-
bilidade, dado que todas as capitais analisadas possuem o órgão. Ressal-
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ta-se, contudo, que, devido ao número reduzido de observações, a análise 
estatística possui caráter eminentemente exploratório, servindo para iden-
tificar tendências e não para generalizações robustas. Ademais, reconhece-
-se como limitação o uso de checklist binário, que restringe a capacidade 
de captar nuances qualitativas ou graus intermediários de completude da 
informação. Todas as análises foram conduzidas em Python, utilizando a 
biblioteca statsmodels.

Além da análise quantitativa obtida pela pontuação do GTFM, pro-
cedeu-se à avaliação qualitativa dos mesmos portais por meio da aplicação 
do framework MATEA (Maturidade dos dados, Atualização, Transparên-
cia técnica, Eficiência comunicacional e o Aprendizado e engajamento), 
desenvolvido neste estudo com base nas lacunas identificadas tanto na 
literatura quanto na análise empírica. A adoção e a aplicação complemen-
tar desse modelo permitem qualificar a análise da transparência fiscal ao 
incorporar dimensões relacionadas à efetividade do acesso à informação, 
comunicabilidade dos dados e potencial de engajamento cidadão, elemen-
tos não captados pela estrutura binária do checklist original.

Dessa forma, a metodologia articula diagnóstico e proposição, uti-
lizando o GTFM como ferramenta inicial de verificação do cumprimento 
legal e o MATEA como instrumento ampliado para mensurar a maturida-
de da transparência pública, possibilitando interpretação mais abrangente 
da accountability municipal no contexto nordestino, com potencial de re-
plicação em diferentes contextos institucionais municipais.

4 RESULTADOS E DISCUSSÃO

Esta seção apresenta a estatística descritiva dos municípios, a ava-
liação considerando os critérios da EBT – Avaliação 360º (CGU) e os 
resultados da análise de RLM aplicada.
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4.1 Análise descritiva dos municípios analisados

Inicialmente, apresenta-se a estatística descritiva das variáveis ana-
lisadas referentes às capitais que compõem a amostra da pesquisa (vide 
Tabela 1 e Figura 1, respectivamente).

Tabela 1 – Panorama geral das variáveis analisadas por região

Região Capital Transparência 
(0-10)

População 
(2024) Receita per capita (R$)

Nordeste

Salvador (BA) 10 2.564.204 5441,9

Aracaju (SE) 10 630.932 6358,9

João Pessoa (PB) 10 897.663 5402,3

Fortaleza (CE) 10 2.578.483 5156,5

São Luís (MA) 10 1.089.215 5610,6

Recife (PE) 8 1.588.376 5989,5

Teresina (PI) 8 905.692 5981,3

Maceió (AL) 6 994.952 5521

Natal (RN) 6 784.249 5733,6

Variável Média Desvio-pa-
drão Mediana Mínimo Máximo

Transparência 8,92 1,44 10,00 6,00 10,00

População 1.328.062 711.238 1.042.103 587.486 2.578.483

Receita per 
capita (R$) 5.632,36 321,79 5.669,95 5.156,50 6.358,90

Fonte: resultados da pesquisa (2025).
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Figura 1 – Estatística descritiva das variáveis analisadas

Fonte: resultados da pesquisa (2025).

Conforme evidenciado na Tabela 1 e na Figura 1, o cenário da 
amostra (n = 12) é marcado por alta transparência, com média de 8,92 e 
mediana de 10,00. A concentração de notas máximas define a excelência 
como padrão predominante na região analisada. Entretanto, observa-se 
dispersão (desvio-padrão de 1,44) originada pelos resultados inferiores de 
Maceió e Natal, o que demonstra que, a despeito da tendência de con-
formidade, lacunas de governança nessas localidades geram variabilidade 
estatística no conjunto.

A existência dessa dispersão denota desigualdades na capacidade 
institucional de manter a informação de qualidade. Isso implica que os 
desafios para a transparência residem mais em fatores operacionais e de 
gestão do que em limitações estruturais. As capitais que atingiram o índice 
pleno demonstram ter institucionalizado o monitoramento constante, pilar 
da accountability democrática (Olsen, 2018). Tal desempenho corrobora 
Oliveira et al. (2022), sugerindo amadurecimento na gestão fiscal pelo 
Estado, mesmo em regiões em desenvolvimento.
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Analisando as variáveis estruturais, a população apresenta alta vari-
ância (desvio-padrão de 711.238), com extremos em Fortaleza (2.578.483), 
permitindo testar a robustez da transparência frente ao tamanho do muni-
cípio. Por outro lado, a receita per capita exibe baixa variação (desvio-pa-
drão de R$ 321,79) e proximidade entre média (R$ 5.632,36) e mediana 
(R$ 5.669,95), o que ajuda a isolar a transparência de fatores puramente 
orçamentários. Os dados consolidados sustentam a visão de que a accou-
ntability depende mais de arranjos institucionais do que de métricas estru-
turais como riqueza ou população (Oliveira et al., 2022). A manutenção de 
transparência elevada frente a diferentes perfis demográficos condiz com 
a convergência identificada por Oliveira et al. (2022), reiterando o vínculo 
entre capacidade estatal e gestão fiscal eficiente.

4.2 Avaliação da transparência fiscal das capitais nordestinas

Com base na aplicação dos dez critérios de avaliação do GTFM, 
apresentados no Quadro 1, foi possível aferir o grau de transparência fiscal 
nos portais das nove capitais da região Nordeste. Os dados coletados fo-
ram organizados em matriz comparativa, possibilitando a análise detalha-
da do desempenho de cada município. A Tabela 2 apresenta a pontuação e 
o índice de conformidade em relação aos critérios de avaliação do GTFM 
nas capitais nordestinas em 2024.
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Tabela 2 – Avaliação e atendimento aos critérios de avaliação do GTFM

Capital 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 Total

Salvador (BA) 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 10

Aracaju (SE) 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 10

Maceió (AL) 1 0 0 0 1 1 1 1 0 1 6

Recife (PE) 1 1 1 1 1 0 1 1 0 1 8

João Pessoa (PB) 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 10

Natal (RN) 1 1 0 0 1 0 1 1 0 1 6

Fortaleza (CE) 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 10

Teresina (PI) 1 1 1 1 1 0 1 1 0 1 8

São Luís (MA) 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 10

Total 9 8 7 7 9 6 9 9 5 9 -

Critério Pontuação 
(0-9)

Porcentagem 
(%)

Lei Orçamentária Anual (LOA) 9 100%

Contratos atualizados 9 100%

Gastos com pessoal 9 100%

Portal funcional (links ativos) 9 100%

Sistema de busca funcional 9 100%

Documentação completa em licitações 7 77,80%

Publicação da LDO 7 77,80%

Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) 6 66,70%

Relatório de Gestão Fiscal (RGF) 6 66,70%

Atualização recente dos dados 5 55,60%
Nota: 1 = critério atendido (informação disponível) 0 = critério não atendido (informação ausente ou 
não localizada no portal). Fonte: resultados da pesquisa (2025).

De acordo com os resultados apresentados na Tabela 2, as capi-
tais de Salvador (BA), Aracaju (SE), João Pessoa (PB), Fortaleza (CE) e 
São Luís (MA) atingiram a pontuação máxima (10/10), indicando elevado 
grau de transparência fiscal. Esse desempenho demonstra conformidade 
legal e estágio mais avançado de transparência ativa, caracterizado pela 
organização, acessibilidade e funcionalidade dos portais eletrônicos. Con-
forme argumentam Michener e Bersch (2013), a efetividade da transpa-
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rência depende da visibilidade e da inferabilidade das informações, aspec-
tos observados nesses municípios por meio da disponibilização completa 
e estruturada de dados orçamentários, fiscais e administrativos.

Ademais, a presença sistemática de documentos centrais da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, como a Lei Orçamentária Anual (LOA), a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (LDO), o Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária (RREO) e o Relatório de Gestão Fiscal (RGF), aliada à di-
vulgação detalhada de contratos, licitações e gastos com pessoal, reforça 
a capacidade institucional dessas capitais em operacionalizar rotinas con-
tínuas de prestação de contas. Tal resultado converge com Bellini et al. 
(2017) e Prediger e Allebrandt (2024), ao evidenciar que a transparência 
fiscal efetiva não se limita à existência formal da informação, mas de-
pende da usabilidade dos portais, da atualização periódica dos dados e da 
clareza na comunicação pública, elementos centrais para o fortalecimento 
da accountability democrática (Olsen, 2018).

Adicionalmente, observou-se que esses portais adotam boas práti-
cas de navegabilidade, apresentando links funcionais, filtros de busca efi-
cientes e estrutura organizacional que facilita a localização das informa-
ções. Prediger e Allebrandt (2024) enfatizam que a experiência do usuário 
nos portais é central para a qualidade, tendo em vista que, mesmo com 
informações disponíveis, se o posicionamento não permitir uma fácil lo-
calização por parte dos usuários, o acesso se torna inconcebível, sugerin-
do que a mera disponibilidade não garante a efetividade da transparência 
(Bellini et al., 2017).

Em contrapartida, outras capitais apresentaram desempenho inferior 
em transparência fiscal. Maceió (AL) e Natal (RN) alcançaram os menores 
índices (6 pontos cada), devido ao não atendimento a critérios específicos, 
tais como a disponibilização do RREO, a atualização recente de dados e, 
no caso de Maceió, a não publicação da LDO. A estas lacunas soma-se a 
ausência de documentos anexos em processos de licitação, comprometendo 
a operacionalidade da transparência ativa e reduzindo as possibilidades de 
controle social, de fiscalização pela imprensa e de atuação dos órgãos de 
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controle externo. Tais resultados corroboram as análises de Prediger e Alle-
brandt (2024) sobre os desafios da LAI nos municípios brasileiros.

Recife (PE) e Teresina (PI) apresentaram desempenho intermediá-
rio, com pontuação de oito pontos cada, evidenciando lacunas relevantes 
na transparência fiscal que ainda demandam aprimoramento institucional. 
Em Recife, verificou-se a ausência de documentação completa nos pro-
cessos licitatórios e a desatualização de informações fiscais, enquanto em 
Teresina observou-se a não atualização dos dados nos últimos três meses, 
além da indisponibilidade de documentos anexos em determinadas lici-
tações. Embora ambas as capitais mantenham portais estruturados, com 
nível razoável de organização e conformidade normativa, essas limitações 
comprometem o acesso integral às informações exigidas, configurando pa-
drão de transparência parcial. Conforme argumentam Bellini et al. (2017), 
a efetividade da transparência não decorre apenas da existência formal 
da informação, mas também de sua completude, clareza e acessibilidade, 
condições essenciais para o exercício do controle social.

A análise dos critérios evidencia que as principais fragilidades se 
concentram na disponibilização do Relatório Resumido da Execução Or-
çamentária (RREO) e do Relatório de Gestão Fiscal (RGF) e na tempes-
tividade da atualização dos dados. Esses instrumentos são centrais para a 
Lei de Responsabilidade Fiscal, pois permitem o acompanhamento contí-
nuo da execução orçamentária e da situação fiscal dos entes subnacionais. 
A omissão ou divulgação tardia desses relatórios compromete a capacida-
de de monitoramento social e institucional, limitando a inferência sobre 
o desempenho fiscal governamental, conforme discutido por Michener e 
Bersch (2013). Nesse sentido, o baixo desempenho nesses critérios sinaliza 
fragilidades na capacidade técnica das secretarias de finanças de processar 
e consolidar informações contábeis complexas em fluxo contínuo, diferen-
temente de documentos anuais e estáticos, como a Lei Orçamentária Anual.

Em termos agregados, observa-se que os critérios mais frequente-
mente atendidos pelas capitais nordestinas incluem a publicação da Lei 
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Orçamentária Anual, a disponibilização de contratos atualizados, a divul-
gação de informações sobre despesas com pessoal, a funcionalidade bá-
sica dos portais e a presença de mecanismos de busca. Esses resultados 
indicam que a adesão institucional à transparência fiscal tem se concentra-
do nos requisitos mínimos de conformidade legal e operacional, enquan-
to persistem assimetrias relevantes quanto à profundidade, à completude 
documental e à atualização das informações disponibilizadas. Tal padrão 
é consistente com as evidências apresentadas por Oliveira et al. (2022), 
ao apontarem que a transparência fiscal em contextos subnacionais fre-
quentemente se limita ao atendimento formal das exigências legais, sem 
alcançar plenamente sua dimensão substantiva.

A ausência de documentos essenciais e de atualização regular res-
tringe a autonomia informacional dos usuários e enfraquece os mecanis-
mos de accountability, ao reduzir a capacidade de acompanhamento con-
tínuo da gestão pública pela sociedade e pelos órgãos de controle. Bellini 
et al. (2017) e Oliveira et al. (2022) destacam que, nessas condições, a 
transparência tende a assumir caráter meramente formal, com efeitos limi-
tados sobre o controle social. Assim, embora se observem avanços pon-
tuais, a transparência fiscal nas capitais do Nordeste ainda se caracteriza 
por assimetrias institucionais relevantes, reforçando a necessidade de es-
tratégias de padronização, fortalecimento da capacidade técnica e intensi-
ficação dos mecanismos de fiscalização, em consonância com os objetivos 
do ODS 16, voltado à promoção de instituições eficazes, responsáveis e 
transparentes (ONU, 2015).

Para aprofundar a análise sobre os fatores associados à transparên-
cia fiscal, as nove capitais da região Nordeste foram agrupadas segundo 
o porte populacional, acima e abaixo da média regional, com base nas 
estimativas populacionais de 2024. As pontuações representam o grau de 
atendimento às exigências legais de divulgação das contas públicas. A Ta-
bela 3 apresenta os dados referentes à transparência, à população, à receita 
per capita e à presença da Controladoria Geral do Município, com vistas a 
verificar se as variáveis estruturais influenciam o desempenho observado.
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Tabela 3 – Análise comparativa entre as capitais do nordeste (2024)

Capital GTFM População 
(2024)

Grupo
Populacional

Receita per 
capita

CGM
Presente*

Fortaleza 10 2.574.412 Acima da 
média 5156.5 1

Salvador 10 2.568.928 Acima da 
média 5441.9 1

Recife 8 1.587.707 Acima da 
média 5989.5 1

São Luís 10 1.088.057 Abaixo da 
média 5610.6 1

Maceió 6 994.464 Abaixo da 
média 5521.0 1

Teresina 8 902.644 Abaixo da 
média 5981.3 1

João Pessoa 10 888.679 Abaixo da 
média 5402.3 1

Natal 6 785.368 Abaixo da 
média 5733.6 1

Aracaju 10 628.849 Abaixo da 
média 6358.9 1

Grupo populacional Média de Pontuação

Acima da média 9,33

Abaixo da média 8,33

P-valor 0,5677
Nota: 0 = critério não atendido = A CGM não está presente; 1 = critério atendido = A CGM está pre-
sente. Fonte: resultados da pesquisa (2025).

Os resultados mostraram que a população, a receita per capita e a 
presença de CGM não apresentaram significância estatística (global e indi-
vidual), explicando apenas uma pequena parcela da variação nos níveis de 
transparência fiscal. Ressalta-se que a ausência de variabilidade na última 
variável, dado que todas as capitais analisadas possuem CGM, compromete 
sua capacidade explicativa. A análise de robustez por meio do procedimento 
bootstrap (1.000 reamostragens) corroborou esses resultados, visto que os 
intervalos de confiança de 95% para todos os coeficientes incluíram o valor 
zero, sugerindo que as variáveis não exercem significativos efeitos sobre a 
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transparência. A avaliação comparativa entre capitais acima e abaixo da mé-
dia populacional regional revelou médias de 9,33 e 8,33, respectivamente, 
sem diferenças estatisticamente significativas (p = 0,5677).

Nesse sentido, depreende-se que o porte populacional não constitui 
determinante robusto da transparência fiscal nas capitais da região Nor-
deste. Tal evidência é corroborada por Abreu et al. (2021), que apontam 
que a qualidade da transparência fiscal depende mais de fatores institucio-
nais e de governança do que do tamanho populacional em si, destacando a 
capacidade de gestão e a pressão social como determinantes mais relevan-
tes. Oliveira et al. (2022) observam que a consolidação de mecanismos 
de controle, como controladorias e ouvidorias, exerce maior impacto na 
efetividade da transparência do que fatores estruturais como população e 
receita. Tais resultados também podem ser constatados na Figura 2.

Figura 2 – Resultado comparativo por grupo populacional (2024)

Fonte: resultados da pesquisa (2025).

A Figura 2 evidencia que as pontuações do grupo “acima da mé-
dia” estão distribuídas entre 8 e 10 pontos, com a mediana em 9 pontos, 
enquanto o grupo “abaixo da média” tem suas pontuações mais dispersas, 
variando de 6 a 10 pontos, com a mediana em 8 pontos. A linha acima dos 
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gráficos, acompanhada do valor de p = 0,5677, indica que não há diferen-
ça estatisticamente significativa entre os dois grupos. Assim, a população 
isoladamente não explica as diferenças no desempenho em transparência 
fiscal, sendo necessário considerar outros aspectos contextuais e adminis-
trativos para futuras investigações (Abreu et al., 2021).

A seguir, para investigar se as características institucionais específicas 
podem explicar as variações no grau de transparência fiscal, realizou-se RLM. 
O modelo avaliou o efeito do porte populacional e da receita per capita sobre 
a pontuação de transparência (constante). A Tabela 4 apresenta os resultados.

Tabela 4 – RLM – Transparência, população e receita per capita

Variável Coeficiente Erro
Padrão t p-valor

IC 95 % 
Inferior 

(Bootstrap)

IC 95 % 
Superior 

(Bootstrap)

Constante 3,663 × 10⁰ 13,363 × 
10⁰ 0,274 0,793 –27,00 34,46

População 1,059 × 
10⁻⁶

1,080 × 
10⁻⁶ 0,983 0,364 –1,28 × 10⁻⁶ 3,48 × 10⁻⁶

Receita per 
capita 0.0006 0.002 0.288 0.783 −0.0047 0.0054

R-squared: 0.155 | F-statistic: 0.5496 | Prob (F-statistic): 0.604 | N = 9
Fonte: resultados da pesquisa (2025).

Conforme apresentado na Tabela 4, o modelo de regressão, que in-
cluiu a população, a receita per capita e a presença da Controladoria Geral 
do Município (CGM), não mostrou significância estatística global (F = 
0,604). O R² de 0,155 indica que apenas uma pequena parcela da variação 
na pontuação de transparência é explicada por essas variáveis. Individu-
almente, nenhuma das variáveis independentes apresentou significância 
estatística para explicar a variação na transparência fiscal: o porte popu-
lacional (p > 0,364) não teve relação significativa com a transparência; a 
receita per capita (p > 0,783) também não se mostrou preditor relevante; 
e, embora a presença de CGM (p > 0,793) seja teoricamente importante, 
ela não demonstrou significância nesse modelo.
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Vale destacar que todas as capitais analisadas possuem CGM, o que 
limita a capacidade dessa variável de explicar a variação observada na 
transparência fiscal. Esses resultados são consistentes com as análises de 
Oliveira et al. (2022), que sugerem que a presença de órgãos de controle, 
por si só, não garante a efetividade da transparência fiscal, sendo neces-
sário contexto institucional robusto e práticas de governança digital bem 
implementadas.

A homogeneidade dos resultados observada entre capitais de di-
ferentes portes populacionais, como Aracaju e Salvador, aponta para a 
relevância da institucionalização de rotinas administrativas e da moder-
nização dos sistemas de gestão financeira, que constituem como fatores 
mais determinantes para a transparência do que a mera disponibilidade 
orçamentária. Essa análise reforça o entendimento de que o “gargalo” da 
transparência não reside apenas em limitações financeiras, mas também 
em desafios gerenciais e culturais, ligados à maturidade da capacidade 
estatal local na implementação de governança digital (Bellini et al., 2017). 
Variáveis estruturais isoladas não explicam adequadamente a variação ob-
servada na transparência fiscal, corroborando o entendimento de que a 
qualidade da gestão, a funcionalidade dos portais e a adoção de proce-
dimentos administrativos qualificados são determinantes mais relevantes 
para a efetividade da transparência, como já discutido por Michener e 
Bersch (2013) e Prediger e Allebrandt (2024).

Nesse sentido, a mediação pela usabilidade e pela qualidade do por-
tal explica por que cidades com condições semelhantes podem divergir 
no resultado. Falhas de busca, baixa orientação ao usuário e ausência de 
mecanismos de ajuda/prevenção de erros degradam a efetividade da trans-
parência publicada, mesmo quando há capacidade fiscal e aparato institu-
cional (Prediger; Allebrandt, 2024).
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4.3 Proposta de estrutura conceitual-operacional – Framework MA-
TEA

Com base no estudo de Reinecke e Raupp (2022), que realiza uma 
revisão sistemática crítica dos principais frameworks nacionais de trans-
parência pública desenvolvidos no Brasil, este artigo propõe novo fra-
mework fundamentado nos critérios da Escala Brasil Transparente (EBT), 
da Controladoria-Geral da União (CGU). A proposta justifica-se por am-
pliar o escopo analítico da EBT, incorporando dimensões relacionadas à 
efetividade, à usabilidade e ao engajamento social. O MATEA constitui, 
assim, modelo conceitual-operacional de maturidade da transparência pú-
blica, integrando qualidade dos dados, desempenho digital e engajamento 
cidadão na avaliação da accountability fiscal ativa.

No MATEA, a dimensão Maturidade dos dados (M) avalia o grau 
de organização, padronização, completude e consistência das informações 
divulgadas; a Atualização (A) examina a tempestividade e a regularidade 
da publicação dos dados nos portais eletrônicos; a Transparência técnica 
(T) refere-se à qualidade técnica da informação, abrangendo clareza meto-
dológica, nível de detalhamento, verificabilidade e conformidade norma-
tiva; a Eficiência comunicacional (E) analisa a forma de apresentação das 
informações, considerando acessibilidade, usabilidade e navegabilidade; 
e o Aprendizado e engajamento (A) mensura o potencial dos portais para 
promover compreensão, interação e participação social, fortalecendo o 
controle social e o uso efetivo das informações públicas.

Adicionalmente, o framework possibilita a classificação das capitais 
em distintos níveis de maturidade da transparência, superando abordagens 
binárias centradas apenas na existência formal de informações publicadas 
e avançando para avaliação da capacidade institucional de promover ac-
countability efetiva e controle social substantivo (vide Figura 3).
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Figura 3 – Framework conceitual de maturidade da transparência pública – MATEA

Fonte: elaborada pelos autores (2025).

O framework MATEA permite classificar a transparência pública 
em cinco níveis de maturidade, refletindo distintos estágios de desenvolvi-
mento institucional. No nível 1, denominado transparência simbólica, pre-
dominam informações incompletas e desatualizadas, o que compromete o 
acesso significativo e inviabiliza o controle social. O nível 2, transparência 
legal, caracteriza-se pelo atendimento formal às exigências normativas, 
porém com baixa usabilidade e limitações na organização e na comuni-
cabilidade dos dados. No nível 3, transparência instrumental, observa-se 
avanço na estruturação dos portais, com facilitação do acesso e da leitura 
das informações, ainda que sem estímulos consistentes à participação ci-
dadã. O nível 4, transparência democrática, caracteriza-se pela divulgação 
da informação acompanhada de mecanismos que favorecem o controle 
social, ampliando a capacidade de monitoramento e responsabilização 
pública. Por fim, o nível 5, transparência plena, corresponde ao estágio 
mais avançado, marcado pela transformação digital associada a processos 



111Rev. Controle, Fortaleza, v. 24, n.2, p. 85-121, jul./dez. 2026.

REIS; FÉLIX; BARBOSA; MOREIRA - Accountability e transparência pública no Nordeste Brasileiro:
análise, proposição e aplicação de um framework

contínuos de accountability, nos quais a informação pública é integrada a 
práticas permanentes de gestão, participação e aprendizado institucional.

O framework MATEA, desenvolvido com base nas lacunas obser-
vadas na literatura e no próprio estudo, foi aplicado aos resultados obtidos 
na avaliação dos portais eletrônicos das capitais nordestinas. A aplicação 
amplia a análise inicialmente realizada com os critérios da EBT-CGU, in-
corporando dimensões relacionadas à efetividade da transparência fiscal, 
sobretudo no que se refere à navegabilidade, à comunicação pública e ao 
estímulo ao controle social.

Quadro 2 – Aplicação do framework MATEA às capitais do Nordeste

Capital
Matu-

rid. dos 
dados

Atualiz.
Trans-

par. 
técnica

Efici-
ência 

comunic.

Engaj. 
social

Nível 
MATEA 

Geral
Classificação

Salvador 5 5 5 4 3 4,4 Transparência 
Democrática

Aracaju 5 5 5 4 3 4,4 Transparência 
Democrática

João 
Pessoa 5 5 5 4 3 4,4 Transparência 

Democrática

Fortaleza 5 5 5 4 3 4,4 Transparência 
Democrática

São Luís 5 5 5 4 3 4,4 Transparência 
Democrática

Recife 4 3 4 3 2 3,2 Transparência 
Instrumental

Teresina 4 3 4 3 2 3,2 Transparência 
Instrumental

Maceió 3 2 3 2 1 2,2 Transparência 
Legal

Natal 3 2 3 2 1 2,2 Transparência 
Legal

Legenda dos níveis: 1 = Muito baixo; 2 = Baixo; 3 = Médio; 4 = Alto; 5 = Muito alto. Fonte: elaborado 
pelos autores (2025).
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Conforme evidenciado no Quadro 2, as capitais que atenderam in-
tegralmente aos critérios da Escala Brasil Transparente, a saber Salvador, 
Aracaju, João Pessoa, Fortaleza e São Luís, apresentam também maior 
nível de maturidade da transparência fiscal. Tal desempenho indica não 
apenas conformidade normativa, aferida pelo EBT, mas também a conso-
lidação de práticas institucionais capazes de sustentar a transparência ati-
va de forma contínua, ainda que se observe a necessidade de avanços em 
estratégias de engajamento social que estimulem o uso efetivo das infor-
mações pelos cidadãos. Conforme argumenta Olsen (2018), a accountabi-
lity democrática exige não apenas a disponibilização de informações, mas 
também a criação de condições institucionais que favoreçam sua apro-
priação social. Nesse sentido, a ausência de mecanismos mais robustos 
de interação limita o potencial de controle social mesmo em contextos de 
elevada conformidade formal.

Recife e Teresina situam-se em patamar intermediário de maturi-
dade, apresentando fragilidades concentradas principalmente na atualiza-
ção e na comunicação das informações fiscais, o que reduz a capacidade 
dos portais de promover accountability substantiva. Segundo Bellini et 
al. (2017), falhas na clareza comunicacional e na organização das infor-
mações comprometem a usabilidade dos portais e restringem a autonomia 
informacional dos usuários. Já Maceió e Natal, que também obtiveram as 
menores pontuações na análise quantitativa inicial, evidenciam limitações 
mais profundas na capacidade institucional de operacionalizar a transpa-
rência ativa e de torná-la funcional ao controle social. Esses resultados 
convergem com Oliveira et al. (2022), segundo os quais a transparência 
fiscal depende menos da existência formal de dispositivos legais e mais da 
capacidade administrativa e comunicacional dos entes subnacionais.

Dessa forma, a aplicação do framework MATEA reforça que os 
desafios identificados na transparência fiscal das capitais nordestinas são 
predominantemente gerenciais e comunicacionais, e não exclusivamente 
legais. Tal evidência corrobora as análises de Prediger e Allebrandt (2024), 
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que destacam a centralidade da usabilidade, da qualidade da informação e 
da governança digital para a efetividade da transparência pública. Assim, 
o MATEA contribui ao apontar caminhos analíticos para o aprimoramento 
das práticas de transparência fiscal, ao deslocar o foco do cumprimento 
formal da legislação para a maturidade institucional da transparência en-
quanto valor público.

Por fim, cabe destacar pontuar que o framework MATEA avalia pre-
ponderantemente a oferta de transparência (a qualidade e disponibilidade 
dos dados), mas não mensura diretamente a demanda ou o uso efetivo 
dessas informações pela sociedade. Dessa forma, pontuação elevada in-
dica que a administração municipal criou as condições técnicas neces-
sárias para a accountability, mas não garante, por si só, que o controle 
social esteja ocorrendo. O modelo deve ser compreendido, portanto, como 
diagnóstico de capacidade comunicacional do governo, que precisa ser 
complementado pelo engajamento cívico para gerar impacto democrático 
efetivo. Nesse sentido, a tecnologia reduz os custos de monitoramento; 
contudo, a accountability substantiva só se materializa quando a socieda-
de civil se apropria politicamente desses dados, exercendo controle ativo 
capaz de evitar desvios e exigir responsividade dos gestores.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

O acesso às informações públicas é essencial para a efetivação do 
controle social, uma vez que a transparência cria “caminhos” para que 
os cidadãos e os órgãos de controle acompanhem e discutam a adminis-
tração dos recursos públicos. Os resultados quantitativos demonstraram 
disparidades significativas no grau de divulgação fiscal entre as capitais 
analisadas, e a aplicação do framework MATEA permitiu aprofundar essa 
avaliação, indo além da verificação da mera publicação das informações.

Conforme demonstrado, as capitais que atenderam integralmente 
aos critérios da EBT, como Salvador, Aracaju, João Pessoa, Fortaleza e 
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São Luís, apresentaram maior nível de maturidade da transparência fiscal, 
embora ainda precisem avançar em estratégias de engajamento social que 
estimulem o uso ativo das informações pelos cidadãos. Recife e Teresina 
situaram-se em patamar intermediário, com falhas relacionadas especial-
mente à atualização e à comunicação dos dados, reduzindo o potencial de 
accountability. Já Maceió e Natal, que exibiram os resultados mais baixos 
também na análise quantitativa inicial, demonstraram menor capacidade 
institucional tanto para operacionalizar a transparência ativa quanto para 
torná-la funcional ao controle social. Portanto, o MATEA corrobora que 
os desafios identificados são predominantemente gerenciais e comunica-
cionais, e não apenas legais, ao mesmo tempo em que indica caminhos es-
pecíficos para o aprimoramento da transparência fiscal na região Nordeste.

Sob a ótica gerencial, os resultados sugerem mudanças concretas 
na rotina das controladorias municipais. A discrepância observada entre o 
cumprimento formal da legislação (EBT) e as falhas de usabilidade detec-
tadas pelo MATEA indica que a gestão pública deve instituir protocolos 
de verificação da qualidade da informação, e não apenas de sua existência. 
Na prática, isso implica abandonar a lógica de “repositório de arquivos” 
para adotar um fluxo de curadoria de dados, priorizando a atualização 
tempestiva, principal gargalo identificado em capitais de desempenho in-
termediário, e a padronização da linguagem fiscal. O que deve ser altera-
do, portanto, é o processo interno, no qual os gestores devem utilizar as 
dimensões do framework proposto (especialmente Eficiência Comunica-
cional e Atualização) como uma lista de verificação (checklist) periódica, 
garantindo que a transparência seja funcional para o cidadão e não apenas 
requisito burocrático cumprido para evitar sanções.

Sob a perspectiva do desenvolvimento sustentável, os resultados 
reforçam que a transparência fiscal deve ser compreendida como um dos 
meios para fortalecer o ODS 16, ao promover instituições mais eficazes, 
responsáveis e transparentes. Ao revelar a distância entre transparência 
formal e transparência substantiva, a pesquisa incentiva a implementação 
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de práticas que ampliem o engajamento cidadão, fortaleçam a confiança 
institucional e consolidem mecanismos efetivos de accountability, con-
tribuindo para gestão pública mais democrática e alinhada aos princípios 
contemporâneos de governança aberta.

Por fim, é imperativo reconhecer as limitações metodológicas 
inerentes ao desenho da pesquisa. A restrição amostral às nove capitais 
nordestinas, embora justificada pela estratégia de validação em um “la-
boratório” regional crítico, impõe cautela na generalização das inferên-
cias estatísticas, dada a reduzida variabilidade dos dados. Contudo, essa 
delimitação de escopo não invalida os resultados empíricos, tampouco a 
proposição teórica e a aplicabilidade do framework MATEA. O modelo 
demonstrou robustez conceitual ao diagnosticar gargalos de usabilidade 
e de “opacidade técnica”. Recomenda-se, portanto, que estudos futuros 
expandam a aplicação do modelo para amostra representativa de municí-
pios de diferentes portes, permitindo testes mais abrangentes, bem como a 
inclusão de abordagens qualitativas que aprofundem a compreensão sobre 
o efetivo uso social das informações.
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